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ATA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAVA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE ABRIL DE 2026. 

  

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril do ano de 2026 reuniram-se nesta Casa os 

seguintes vereadores: Luciano Soares Lopes, Presidente; André Silva Cardoso, 1º Vice-

Presidente; Charles Costa Lima, 2º Vice-Presidente; Jonas dos Santos Cirilo, 1º 

Secretário; Willian Reisardh, 2º Secretário; Jean Michel Paulo Moura, 3º Secretário; 

Gleison da Silva Ibiapino, Ziviane Silva de Araújo, Alan Alves de Oliveira Araújo, 

Lindomar da Costa e José Paulo de Moura Junior. Após a leitura bíblica o presidente 

declara em nome de Deus e da Constituição aberta a sessão, em seguida o presidente fez 

a chamada dos vereadores, não houve ausentes. Em seguida o presidente passa para o 1º 

Secretário fazer leitura da última ata, o vereador José Paulo de Moura Junior pede 

dispensa da leitura da ata, que foi colocado em votação e aprovado com 10 votos 

favoráveis e 1 votos contrários sendo do vereador Charles Costa Lima. No ato seguinte o 

presidente passa para o 1º Secretário fazer a leitura do Requerimento nº 003/2026, de 

autoria do vereador Lindomar da Costa, que REQUERE ao chefe do Poder Executivo e 

Secretaria Municipal de Educação, para que seja “Assegurado e efetivado o pagamento 

do piso salarial nacional a todos os professores contratados da rede pública municipal de 

ensino, em conformidade com a Lei Federal nº 11.738/2008, bem como com a recente 

decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em abril de 2026, que garante a extensão 

do referido piso aos profissionais contratados temporariamente”, que foi colocado em 

votação e aprovado, logo após o presidente passa para o 1º secretário fazer leitura do 

Requerimento nº 004/2026, de autoria do vereador Lindomar da Costa, que REQUERE 

ao Chefe do Poder Executivo, para que seja encaminhado a esta Casa Legislativa 

informações detalhadas acerca da Agência dos Correios localizada no Distrito de 

Bananal, especificamente: a localização exata da referida agência; a identificação do 

proprietário do imóvel onde funciona o estabelecimento; os horários oficiais de 

funcionamento e atendimento ao público; o nome do servidor responsável pelo 

atendimento na unidade”, posteriormente o presidente passa para o 1º secretário fazer 

leitura da Indicação nº 035/2026, de autoria do vereador Jean Michel Paulo de Moura, 

que INDICA ao Chefe do Poder Executivo, para que seja “Denominada como Avenida 

Santa Luzia a via pública conhecida popularmente como ‘Rua da Comunidade Santa 

Luzia’, onde foi iniciada recentemente a pavimentação, no bairro Cidade Nova II, neste 

município”, em seguida o presidente pergunta se algum vereador deseja fazer algum 

requerimento verbal ou encaminhar algum oficio, não havendo nenhuma solicitação dos 

senhores vereadores o presidente passa a sessão para o grande expediente, o vereador 

Lindomar da Costa no uso da palavra cumprimenta a todos os presentes e faz justificativas 

de suas solicitações, em seguida o vereador Jonas dos Santos Cirilo no uso da palavra 

cumprimenta a todos os presentes e na oportunidade faz justificativa do projeto de lei nº 

005/2026 e de sua autoria e suas solicitações realizada na sessão anterior, em seguida o 

vereador Jean Michel Paulo de Moura quebrando protocolo faz pedido de fala ao ex-

vereador Valter da Costa e Silva Junior que foi colocado em votação e aprovado, 

posteriormente o ex-vereador Valter da Costa e Silva Junior no uso da palavra 

cumprimenta a todos os presentes e comenta acerca do projeto de lei de autoria do 

vereador Jonas dos Santos Cirilo, que trata da castração de animais no município, o 

mesmo enfatiza a importância da execução desse projeto no município e continua 

corroborando sobre o assunto e encerra agradecendo, e não havendo nenhum vereador 

inscrito o presidente declara em nome de Deus e da Constituição encerrada a sessão. Eu 

Bruna Rodrigues de Abreu auxiliar Legislativo, lavrei a presente ata que após lida será 
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submetida a votação. Sala das Sessões da Câmara de Governador Edison Lobão aos 29 

(vinte e nove) dias do mês de abril do ano de 2026. 
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